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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 

correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 

sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 

definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 

relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que 

trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 
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delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 

geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 

delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 

potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 

execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção;  

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela 

constituído com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado 

da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da 

unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco 

concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 

regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 

respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago 

no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela 

União sob o regime de partilha de produção, na forma desta Lei.  

 

Art. 4º A Petrobras será a operadora de todos os blocos contratados sob o regime 

de partilha de produção, sendo-lhe assegurado, a este título, participação mínima no consórcio 

previsto no art. 20.  

 

Art. 5º A União não assumirá os riscos das atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento e produção decorrentes dos contratos de partilha de produção.  
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Art. 6º Os custos e os investimentos necessários à execução do contrato de 

partilha de produção serão integralmente suportados pelo contratado, cabendo-lhe, no caso de 

descoberta comercial, a sua restituição nos termos do inciso II do art. 2º.  

Parágrafo único. A União, por intermédio de fundo específico criado por lei, 

poderá participar dos investimentos nas atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento 

e produção na área do pré-sal e em áreas estratégicas, caso em que assumirá os riscos 

correspondentes à sua participação, nos termos do respectivo contrato.  

 

Art. 7º Previamente à contratação sob o regime de partilha de produção, o 

Ministério de Minas e Energia, diretamente ou por meio da ANP, poderá promover a 

avaliação do potencial das áreas do présal e das áreas estratégicas.  

Parágrafo único. A Petrobras poderá ser contratada diretamente para realizar 

estudos exploratórios necessários à avaliação prevista no caput.  

 

Art. 8º A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, celebrará os 

contratos de partilha de produção:  

I - diretamente com a Petrobras, dispensada a licitação; ou  

II - mediante licitação na modalidade leilão.  

§ 1º A gestão dos contratos previstos no caput caberá à empresa pública a ser 

criada com este propósito.  

§ 2º A empresa pública de que trata o § 1º deste artigo não assumirá os riscos e 

não responderá pelos custos e investimentos referentes às atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção 

decorrentes dos contratos de partilha de produção.  

 

Seção II 

Das Competências do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE 

 

Art. 9º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE tem como 

competências, entre outras definidas na legislação, propor ao Presidente da República:  

I - o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de partilha de produção, 

observando-se a política energética e o desenvolvimento e a capacidade da indústria nacional 

para o fornecimento de bens e serviços;  

II - os blocos que serão destinados à contratação direta com a Petrobras sob o 

regime de partilha de produção;  

III - os blocos que serão objeto de leilão para contratação sob o regime de partilha 

de produção;  

IV - os parâmetros técnicos e econômicos dos contratos de partilha de produção;  

V - a delimitação de outras regiões a serem classificadas como área do pré-sal e 

áreas a serem classificadas como estratégicas, conforme a evolução do conhecimento 

geológico;  

VI - a política de comercialização do petróleo destinado à União nos contratos de 

partilha de produção; e  

VII - a política de comercialização do gás natural proveniente dos contratos de 

partilha de produção, observada a prioridade de abastecimento do mercado nacional.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Seção III 

Das Competências do Ministério de Minas e Energia 

 

Art. 10. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências:  

I - planejar o aproveitamento do petróleo e do gás natural;  

II - propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos blocos que serão objeto de 

concessão ou de partilha de produção;  

III - propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos dos 

contratos de partilha de produção:  

a) os critérios para definição do excedente em óleo da União; 

b) o percentual mínimo do excedente em óleo da União; 

c) a participação mínima da Petrobras no consórcio previsto no art. 20, que não 

poderá ser inferior a 30% (trinta por cento); 

d) os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 

contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos; 

e) o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao desenvolvimento da 

indústria nacional; e 

f) o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à empresa 

pública de que trata o § 1º do art. 8º; 

IV - estabelecer as diretrizes a serem observadas pela ANP para promoção da 

licitação prevista no inciso II do art. 8º, bem como para a elaboração das minutas dos editais e 

dos contratos de partilha de produção; e  

V - aprovar as minutas dos editais de licitação e dos contratos de partilha de 

produção elaboradas pela ANP.  

§ 1º Ao final de cada semestre, o Ministério de Minas e Energia emitirá relatório 

sobre as atividades relacionadas aos contratos de partilha de produção.  

§ 2º O relatório será publicado até 30 (trinta) dias após o encerramento do 

semestre, assegurado amplo acesso ao público.  

 

Seção IV 

Das Competências da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

 

Art. 11. Caberá à ANP, entre outras competências definidas em lei:  

I - promover estudos técnicos para subsidiar o Ministério de Minas e Energia na 

delimitação dos blocos que serão objeto de contrato de partilha de produção;  

II - elaborar e submeter à aprovação do Ministério de Minas e Energia as minutas 

dos contratos de partilha de produção e dos editais, no caso de licitação;  

III - promover as licitações previstas no inciso II do art. 8º desta Lei;  

IV - fazer cumprir as melhores práticas da indústria do petróleo;  

V - analisar e aprovar, de acordo com o disposto no inciso IV deste artigo, os 

planos de exploração, de avaliação e de desenvolvimento da produção, bem como os 

programas anuais de trabalho e de produção relativos aos contratos de partilha de produção; e  

VI - regular e fiscalizar as atividades realizadas sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do inciso VII do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

Seção V 
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Da Contratação Direta 

 

Art. 12. O CNPE proporá ao Presidente da República os casos em que, visando à 

preservação do interesse nacional e ao atendimento dos demais objetivos da política 

energética, a Petrobras será contratada diretamente pela União para a exploração e produção 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção.  

Parágrafo único. Os parâmetros da contratação prevista no caput serão propostos 

pelo CNPE, nos termos do inciso IV do art. 9º e do inciso III do art. 10, no que couber.  

 

Seção VI 

Da Licitação 

 

Art. 13. A licitação para a contratação sob o regime de partilha de produção 

obedecerá ao disposto nesta Lei, nas normas a serem expedidas pela ANP e no respectivo 

edital.  

 

Art. 14. A Petrobras poderá participar da licitação prevista no inciso II do art. 8º 

para ampliar a sua participação mínima definida nos termos da alínea c do inciso III do art. 

10.  

 

Subseção I 

Do Edital de Licitação 

 

Art. 15. O edital de licitação será acompanhado da minuta básica do respectivo 

contrato e indicará, obrigatoriamente:  

I - o bloco objeto do contrato de partilha de produção;  

II - o critério de julgamento da licitação, nos termos do art. 18;  

III - o percentual mínimo do excedente em óleo da União;  

IV - a formação do consórcio previsto no art. 20 e a respectiva participação 

mínima da Petrobras;  

V - os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 

contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos;  

VI - os critérios para definição do excedente em óleo do contratado;  

VII - o programa exploratório mínimo e os investimentos estimados 

correspondentes;  

VIII - o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao desenvolvimento 

da indústria nacional;  

IX - o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à empresa 

pública de que trata o § 1º do art. 8º;  

X - as regras e as fases da licitação;  

XI - as regras aplicáveis à participação conjunta de empresas na licitação;  

XII - a relação de documentos exigidos e os critérios de habilitação técnica, 

jurídica, econômico-financeira e fiscal dos licitantes;  

XIII - a garantia a ser apresentada pelo licitante para sua habilitação;  
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XIV - o prazo, o local e o horário em que serão fornecidos aos licitantes os dados, 

estudos e demais elementos e informações necessários à elaboração das propostas, bem como 

o custo de sua aquisição; e  

XV - o local, o horário e a forma para apresentação das propostas.  

 

Art. 16. Quando permitida a participação conjunta de empresas na licitação, o 

edital conterá, entre outras, as seguintes exigências:  

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do 

consórcio previsto no art. 20, subscrito pelas proponentes;  

II - indicação da empresa responsável no processo licitatório, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária das demais proponentes;  

III - apresentação, por parte de cada uma das empresas proponentes, dos 

documentos exigidos para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-financeira 

do consórcio a ser constituído; e  

IV - proibição de participação de uma mesma empresa, conjunta ou isoladamente, 

em mais de uma proposta na licitação de um mesmo bloco.  

 

Art. 17. O edital conterá a exigência de que a empresa estrangeira que concorrer, 

em conjunto com outras empresas ou isoladamente, deverá apresentar com sua proposta, em 

envelope separado:  

I - prova de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 

fiscal;  

II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de se encontrar organizada 

unicamente em caso de descoberta comercial;  

V - os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 

contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos;  

VI - os critérios para cálculo do valor do petróleo ou do gás natural, em função 

dos preços de mercado, da especificação do produto e da localização do campo;  

VII - as regras e os prazos para a repartição do excedente em óleo, podendo 

incluir critérios relacionados à eficiência econômica, à rentabilidade, ao volume de produção 

e à variação do preço do petróleo e do gás natural, observado o percentual estabelecido 

segundo o disposto no art. 18;  

VIII - as atribuições, a composição, o funcionamento e a forma de tomada de 

decisões e de solução de controvérsias no âmbito do comitê operacional;  

IX - as regras de contabilização, bem como os procedimentos para 

acompanhamento e controle das atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e 

produção;  

X - as regras para a realização de atividades, por conta e risco do contratado, que 

não implicarão qualquer obrigação para a União ou contabilização no valor do custo em óleo;  

XI - o prazo de duração da fase de exploração e as condições para sua 

prorrogação;  

XII - o programa exploratório mínimo e as condições para sua revisão;  

XIII - os critérios para formulação e revisão dos planos de exploração e de 

desenvolvimento da produção, bem como dos respectivos planos de trabalho, incluindo os 

pontos de medição e de partilha de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos produzidos;  
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XIV - a obrigatoriedade de o contratado fornecer à ANP e à empresa pública de 

que trata o § 1º do art. 8º relatórios, dados e informações relativos à execução do contrato;  

XV - os critérios para devolução e desocupação de áreas pelo contratado, 

inclusive para a retirada de equipamentos e instalações e para a reversão de bens;  

XVI - as penalidades aplicáveis em caso de inadimplemento das obrigações 

contratuais;  

XVII - os procedimentos relacionados à cessão dos direitos e obrigações relativos 

ao contrato, conforme o disposto no art. 31;  

XVIII - as regras sobre solução de controvérsias, que poderão prever conciliação e 

arbitragem;  

XIX - o prazo de vigência do contrato, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, e as 

condições para a sua extinção;  

XX - o valor e a forma de pagamento do bônus de assinatura;  

XXI - a obrigatoriedade de apresentação de inventário periódico sobre as emissões 

de gases que provocam efeito estufa - GEF, ao qual se dará publicidade, inclusive com cópia 

ao Congresso Nacional;  

XXII - a apresentação de plano de contingência relativo a acidentes por 

vazamento de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; e  

XXIII - a obrigatoriedade da realização de auditoria ambiental de todo o processo 

operacional de retirada e distribuição de petróleo e gás oriundos do pré-sal.  

 

Subseção II 

Do Julgamento da Licitação 

 

Art. 18. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa segundo 

o critério da oferta de maior excedente em óleo para a União, respeitado o percentual mínimo 

definido nos termos da alínea b do inciso III do art. 10.  

 

Seção VII 

Do Consórcio 

 

Art. 19. A Petrobras, quando contratada diretamente ou no caso de ser vencedora 

isolada da licitação, deverá constituir consórcio com a empresa pública de que trata o § 1º do 

art. 8º desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976.  

 

Art. 20. O licitante vencedor deverá constituir consórcio com a Petrobras e com a 

empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 1º A participação da Petrobras no consórcio implicará sua adesão às regras do 

edital e à proposta vencedora.  

§ 2º Os direitos e as obrigações patrimoniais da Petrobras e dos demais 

contratados serão proporcionais à sua participação no consórcio.  

§ 3º O contrato de constituição de consórcio deverá indicar a Petrobras como 

responsável pela execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária das 

consorciadas perante o contratante ou terceiros, observado o disposto no § 2º do art. 8º desta 

Lei.  
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Art. 21. A empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º integrará o consórcio 

como representante dos interesses da União no contrato de partilha de produção.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Contrato de Partilha de Produção 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A Petrobras, na condição de operadora do contrato de partilha de 

produção, deverá:  

I - informar ao comitê operacional e à ANP, no prazo contratual, a descoberta de 

qualquer jazida de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos ou de quaisquer 

minerais;  

II - submeter à aprovação do comitê operacional o plano de avaliação de 

descoberta de jazida de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, para 

determinação de sua comercialidade;  

III - realizar a avaliação da descoberta de jazida de petróleo e de gás natural nos 

termos do plano de avaliação aprovado pela ANP, apresentando relatório de comercialidade 

ao comitê operacional;  

IV - submeter ao comitê operacional o plano de desenvolvimento da produção do 

campo, bem como os planos de trabalho e de produção, contendo cronogramas e orçamentos;  

V - adotar as melhores práticas da indústria do petróleo, obedecendo às normas e 

aos procedimentos técnicos e científicos pertinentes e utilizando técnicas apropriadas de 

recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio das reservas; e  

VI - encaminhar ao comitê operacional todos os dados e documentos relativos às 

atividades realizadas.  

 

Art. 31. A cessão dos direitos e obrigações relativos ao contrato de partilha de 

produção somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização do Ministério de 

Minas e Energia, ouvida a ANP, observadas as seguintes condições:  

I - preservação do objeto contratual e de suas condições;  

II - atendimento, por parte do cessionário, dos requisitos técnicos, econômicos e 

jurídicos estabelecidos pelo Ministério de Minas e Energia; e  

III - exercício do direito de preferência dos demais consorciados, na proporção de 

suas participações no consórcio.  

Parágrafo único. A Petrobras somente poderá ceder a participação nos contratos 

de partilha de produção que obtiver como vencedora da licitação, nos termos do art. 14.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................................... .................. 

 

CAPÍTULO XXII 

CONSÓRCIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da 

sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual 

constarão: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - a designação do consórcio se houver;  

II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio;  

III - a duração, endereço e foro;  

IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade consorciada, 

e das prestações específicas;  

V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;  

VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das 

sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver;  

VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de 

votos que cabe a cada consorciado;  

VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver.  

Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados no 

registro do comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada.  

 

CAPÍTULO XXIII 

SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 

 

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e 

reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das 

modificações constantes deste Capítulo.  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  
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